PROJETO DE LEI Nº  127/2007

Convalida despesas realizadas por entidades em virtude de convênios e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam convalidadas as despesas realizadas pelo Rotary Club de Araxá Sul, autorizada pela Lei 4.687, de 06 de junho de 2005, convênio 83/2007 e, a Câmara de Dirigentes Lojistas de Araxá/CDL, autorizada pela Lei nº 4.747, de 20 de setembro de 2005, convênio nº 96/2005, ambos celebrados com o município de Araxá.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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